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coN VENIO PROJETO TMVES§IA

O Forum Municipal de Det'esa dos Direitos da Criança e do Adolescente, após

informações apresentadas por «lucadores/as sociais, vem através deste RECOMET'rDAR a

manutençào do convênio com o Projeto Travessia nos teÍÍnos ah.Éis, para que o trabalho

Gontinue sendo realizado corn qualidade e eficiênci4 pemâitindo uma a113çâo eferiva dos seus

educadores/as com as crianças e adolescentés em situação de rua 
'r.,

O posicionamento deste Fórum é que os convênios reatizados enquantó forem neçessários

pâra a gàrântià do efetivo cumprimento dos'direitos da criança e do adolescente, devom ser

permanentes e universais, çom a infra-estruturâ strÍiciente para um botll ateudimento. Desta

fato e de «lireito implantada na cidade de São Paulo, conforme estabelece o Estatuto da Criança e

do Adolescente

Certo de poder contâr com a iniciativa da IIma sra Prefeita Marta Suplicy para a

manutenção do convênio do Projeto Trar,essia, o FMDCA/SP agradece.

Atenciosamente.

Isis Longo

forma. o caso especiÍico do kojeto, Travessia dêvê sgl ü.rafltiqg nol padrpes atuais, para que a

Politica Especial de Atendimento à Criança e ao Âdolescente em risco pessoal e social, seja de-
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